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FIXAÇÃO DA Ia SEMESTRAL lDAOE DE 198?

GERALDO LTJGAYAR «. BIBLIOTECA t>

CONSELHO PLENO

Cuidam os presentes autos de análise das planilhas de custo réfe

tes i Ia semestralídade de 1987-

IAÇÃO: A analise dos indicadores economíco-financeiros e dos formulários,

desconformidade com a Deliberação CEE n9 17/87 demonstra o seguinte:

.;;;• CURSO(S) : SUPLSTIVO - 12 GRAU

Foi apresentada a documentação exigida pela Del.CEE n? 17/87 ... Sim •

Em caso negativo, quais as peças nlo apresentadas .,, *—~

Valor autorizado para o 2? semestre/Só...,,. ...l Cz$ 870%QQ

Valor autorizado para o l? semestre/87 Cz$ 2« 1^3,90

Valor praticado no l? semestre/87 - .- Cz$ 3*600,00

Percentual de aumento aplicado no 19 sem./87 *.'•

Mens.19 sem/87, para base de cálculo mens. 2? sem/87 çz$ 600^00

Foi pedida correçao de defasagem para o 29 sem*/87 JNAO • -

CURSO (S): ' SUPLgTIVO - ?Q f4P^TT
^™ —- ̂  ̂  %• ~* ̂  •—• ••»" •• ̂  ̂  ̂ «_»"«_«.—«»^^^_—'~. _ __ ̂  ̂  ̂  ̂ ^ ̂  L ̂ ^ ^„ _ —.. —fc ^m ̂  _ —„ ff, _m ̂  ̂  ̂ ^

— QT^ff
Foi apresentada a documentação exigida pela Del.CEE ri? 17/87... -̂̂  • .

Em caso* negativo, quais as peças não apresentadas

Valor autorizado para o 2? semestre/86 * Cz$ 1̂2 «00

Valor autorizado para o t? semestre/87 ••*•-•-•--Cz$JL£Zl-!_

Valor .praticado no 19 semestre/87 •••• *• Cz$ 3» 9̂  «00

Percentual de aumento praticado no 19 sem./87 3̂ 7 -

Mens.19 sem/87,para base de cálculo mens. 29 sem/87 Cz$ 6$_0,00

Foi pedida correçao de defasagem para o 29 sem./S? ilAQ •

v

-f t-



CONSELHO ESTADUAL PS E i

PROCESSO CEE N? 0?S3 / 83 (Continuação) , Fls. 02
> *
INDICAÇÃO CEE/GENE N9 262/88

. CURSO(S): TSC. UOaTAglLlDADS - 29 Grau

Foi apresentada a documentação exigida pela Del.CEE n? 17/87... Sim *

Em caso negativo, quais as peças.não apresentadas *

Valor autorizado para o 29 semestre/86 .\..Cz$ 912.00

Valor autorizado para o 19 semestre/87-

Valor praticado no 19 semestre/87 -. .Cz$̂ »90Q,QO

Percentual de aumento aplicado no 19 sem./87

Mens.l? sem/87tpara base de calculo mens. 2? sem/87 Cz$ o50+ 00

Foi pedida correção de defasagem para o 29 sem./8?
CURSO (S): ==^gsa=SSMaaaiSa==a=sgssssaa:BS=ga- = gg

Foi apresentada a documentação exigida pela Del.CEE n? 17/87... _==== ============= j

Em caso negativo, quais as peças não apresentadas =g f

Valor autorizado para o 29 semestre/86 ..Cz$ ============

Valo/ autorizado para o 19 semestre/87 "• Cz$ ==============

Valor praticado no 19 semestre/87 " Cz$ j

Percentual de aumenco aplicado no 19 sem/8? ===== = ======= % \9 sem/87,para base de cálculo mens.29 sem/8? . -Cz$ -.-=- = = -=.=----r [

Foi pedida correçao de defasagem para o 29 sem/8? .========•=•==:===== • [

CURSO(3): ___ . j
j

Foi apresentada a documentação exigida pela Del.CEE n9 17/8?— •_ (

Em caso nega t: i vo.quai s as peças não apresentadas \

Valor autorizado para o 2? semestre/86 Cz$

Valor á"utçrísado para o l9tsemestre/87 £z$
Valor aplicado no" Ti semestre/o/ ,,..Cz$
Percentual de aumento aplicado no 19 sem/87"

Mcns, l?sem/87,para base de calculo mens.29 sem/8?

Foi pedida correçao de defasagem para o 29 sem/87

CURSO(S): .

Foi apresentada a documentação exigida pela Del.CEE n9 17/87.

Em caso negativo, quais as peças não apresentadas _

Valor autorizado para o 29 semestre/86

Valor autorizado para. o 19 semestre/87 •

Valor praticado no 19 semestre/87 ,-; • • • —

Percentual de aumento aplicado no 19 sem./87 _ — —

Mens.19 sem/87 .-para base de cálculo mens. 29 sem/87 Cz$ __ ..

Foi pedida correçao de defasagem para o 29 sem/8? ..-• .

\



,ON5ELHO-ESTADUAL DE EDUCAÇÃO~~ x_
PROCESSO CEE N? 0783^ •/ 83 ; '(Continuado)

INDICAÇÃO' CEE/CENE N9 262/88

Fls. 03

IX CONCLUSÃO; A vista do exposto, considerando a documentação apresentada e os

Indicadores econômico-f inancei ros, opino pelo DEFERIMENTO ____ _ <tes

planilhas de custo, podendo a requerente aplicar, no l? semestre, os seguintes pré

cos máximos: * . •

Curso: SUPLETIVO - IS GRAU

3.600,00 '/;- CzS 1,1̂ 8,00

Curso: SUPL5TIVO - ?.9
Cz$ 3>900,00 e, para dezemoro/S?:.- UzS 1.254,.50

Curso: TEU..IUO 'JOwTá^ILI

3.900.00 eT 1.254,50

Curso:

C2$

Curso:

Cz$

Curso:

Cz$

Curso:

CzS

Curso:

Cz$

Cursa:

CzS

Curso:

CzS

São Paulo,3 de Junho de 1938

a,) Geraldo Mugayar
.Relator



- PROCESSO CEE.N9 783/83 INDICAÇÃO CEE/CENE N9 262/8tí fls.4

DELIBERAÇÃO DO PLENÁRIO

O CONSELHO ESTADUAL DE EDUCAÇÃO aprova, por unanimidade, a pre-

sente •Indicação, nos termos do Voto do Relator.

Sala "Carlos Pasquale" em 15 de junho de 1988.

a) Cons9 JORGE NAGLE

Presidente


